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CON'FRA'I() DE PRKS1'ACÁ() DE ERVIC()S 	 N. 137/2018 

'[ERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE Si O 
MUNICÍI'IO 1)E JABORANDI - BAHIA E A 
EMI'R.ESA SE.RCOM - CONSTRUÇÃO 
LOCÍSTICA E DISTRI BUIÇÃO LTDA. 

O M UN IC 1 PIO DL .IA l3ORAi' 1)1. BAlI í\. pessoa .1 urídica de direito púNico interno. com  sede na 

As'. l-rancisco Moreira A l'es. 45. Centro. .Iaborandi. Estado da Bahia. CLP 47.655-000. registrado no 

CNPJ sob o ii.' 13.245.568/000! -14. neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Assuero A k'es de 

O! iveita. brasileiro, solteiro. ponador do RG n. 03.867.9 16-78 SSP/BA e CPF n. k 273. 128.606-72. 

residente e domiciliado a Rua Alto do Cruzeiro. s/n. Centro. iaboraiidi- Bahia. CEP 47.655-000. 

doravante denominado CON'I'RATANTE. e a empresa SERCOM - Construção Logística e 

Distribuição Lida. inscrita no CNPJ sob n.° 07.418.705/0001 -72. com  endereço situado a Rua 1 

Travessa Presidente Dutra. 02. Centro. Cocos - I3ahia. CEP 47.680-000, neste ato representado pelo 

senhor ,toào Kairo da Silva Oliveira, portador da Carteira de ldemidade sob o n.' 1.752,836 SSP/DF. 

inscrito no CPF sob o n. 828.793.461 -34. residente e domiciliado a Rua Coronel Fernancles. Lopes. 

Centro. Cocos. Bahia. (" EP 47.680-000. tendo cio vista o que consta no Processo Licitatório n. 

045/201 $ e em observáncia às disposições da Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da licitação Tomada de Preços n 

0031201 8. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLA U 511 LA PR1 ME IRA - 1)0 O BJ ETO 

Contratação de empresa pala execuào dos serviços de construção da primeira etapa de um 
terminal rodoviário na sede do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital e demais aneNos. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA 

1 	- 1 niegram o presente contrato administrativo. independentemente de transcrição, o edital 
cIa Fornada de Preços 0 

 003/2018. com  seus anexos e a proposta da CONTRAl ADi\. 

SUBCLÁUSULA SECUN1)A 

A obra ora contratada compreende a execução dos serviços constantes dos Proictos.  partes 
Integrantes deste contrato. Entende-se por projeto o conj unto de: desenhos, especi t 	 m caçõcs e deais 
elementos giáflcos contendo as informações técnicas relativas à execução do objeto, 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0 REGIME DE EXECUÇÃO 1)0 OBJETO 

2. 1 A obra contratada será realizarIa por meio de execiçào indireta, sob o regime de empreitada por 

pço global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

02.05.00 - Secretaria Municipal de Viação Obras e lJrhanismo. 
112 1 - Pavimentação e Drenagem de Logradouros: 
4.4.9.0.5 1 .00.00 - Obras e Instalações. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 1)0 OBJETo 

3. A obra obieto deste contrato será executada no município de .lahorandi. situada a Avenida 

Francisco Moreira Alvas. Bairro Trõs Irmãos, em frente ao Cemitério saida para Comunidade de. 
Pia ia 1to 

SIJHCLÁUSULA ÚNICA 

A CONTRATA DA. no inicio da execução contratual, deverá disponibilizar toda a mão-de-obra. O 

material e os aqui pauteitos necessários á perfeita execução do objeto. conforme disposto no edital e 
demais anexos. 

CLÁUSULA QUINTA - 1)0 VALOR 

1 O valor total deste contrato é de R$ 407865.81 (quatrocentos e sete mil oitocentos e sessenta e 

cinco reais e oitenta e um centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de 

preço,, e o cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente. observado o inierregio mínimo de 01 

(um) ano. contado a partir da data 1 imile para a apresentação da proposta, pela variação do índice 

Nacional cio Custo da Consirução Civil/Fundação Getúlio Vargas - INCC/FGV. 

Su belá usula Primeira 
No caso de atraso OLI não divulgação do índice cia reajustamento, a CONTRATANTE pagará 

á (ONI RAiADA a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a cli tèrença 
correspondente tão-logo seja cl ivulgado o índice definitivo. 

Subcláusula Segunda 
Caso o índice estabelecido pala rcaj ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possi mais ser utilizado, será adotado em subst:ituição o que vier a ser determinado pela lesislação 
então cm visor. 

Subcláusula Terceira 
Na auséncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

CLÁUSULA SETIMÁ - 1)0 IRAZ0 DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A obra cleveríi ser executada no prazo máximo de 240 (duzen(os e quarenta) dias corridos, considerado 
o disposto na subcláusula primeira desta cláusula. 

Subcláusula Primeira 
O prazo para início da obra será de até 05 (cinco) dias úteis. contados da data cia recebimento 

pela CONtRATADA da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE. 

Su hcláusu Ia Seu uda 
Qualqi.ier serviço a ser realizado aos sábados. domingos e feriados, deverá ser prevíamente 

comunicado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE. 

Subclát,suia Terceira 

I
C
P
−
B
r
a
s
i
l
.
 
A
s
s
i
n
a
d
o
 
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
[
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
N
D
I
−
E
S
T
A
D
O
 
D
A
 
B
A
H
I
A
]
 
w
w
w
.
j
a
b
o
r
a
n
d
i
.
b
a
.
g
o
v
.
b
r



Quaisquer serviços a serem realizados Ibra dos horanos de expediente dependerão de prévia 

e Lniial comunicação da CONTRATADA e autorização da CON 1' RATANTE e não implicarão 

nenhuma forma de acréscimo 011 niajoraÇão do preço pacruado para a execuçào da obra ora contratada. 
razào pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-

Onanceiro. bem como horas-extras ou adicional-noturno. uma vez que a C()Nl'RA]'Ai)A se obriiará a 

dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste contrato. 

Su bcláus u Ia Quarta 
O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos. 

Su bela uSula Quinta 
) prazo pre\isto na subcláusula priniera poderá ser excepcionalmente prorrogado, nas 

hipoteses previstas no § 1 do art. 57 da Lei n° 8.666. de 1993. desde que devidamenie comprovadas e 
aceitas pela CONTRATAN1' E. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OI3IUCAÇÓES 1)A CONTRATANTE 

Caberá à CONTRATANTE: 

- Cumprir Octmente as disposições do contrato: 

II - Aconilianhar e fiscalizar o andamento da obr, por intermédio de comissão designada na l'orma da 

Lei n 8.666. de 1)91 que deverá, ainda, atestar as Lituras: 

III - Responsabilizar-se pela com in icação. em tempo hábil. de qualquer fito que acarrete interrupção 

na execução do contrato: 

1V - Eftuar o pagamento ims condições e preços pactuados no contrato; 

V - Notificar a CONTRATADA. por escrito, sobre imperlèições. Falhas ou irregularidades constatadas 

na execução da obra para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

\1f - Prestar as intbrmações e os esclarecimentos que venham a ser sol citados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA: 

VII - 	Exigir o cLlmprilmlcnto) de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas com 'atuais e os termos de sua proposta: 

II - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA POSSO desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do contrato e do edital e dos demais anexos, especialmente do projeto 
básico: 

IX - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam maniidrts. em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação: 

X - Rejeitar qualquer serviço relativo á obra executadn equivoc'adamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do edital e (leste contrato: e 

1 - Exigir da CONTRATADA. a (lualcIler tempm documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de,  lodos os encargos prcvidenciários. trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATA DA. além das obrigações previstas no edital e rios demais anexos: 

- Ser responsável. em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes da execução da 

obra. tais como: 
salários: 
seguros de ac dente: 

e) taxaS. impostos e contribuições: 

á) indenizações: 
e) vaies-retèiçào: 
í) vales-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

ii - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE. porém, sem 

qualquer vinculo empregat icio com o Órgào: 

III - Manter, ainda. os seus empregados identificados. quando CIT1 trabalho, devendo substituir. no 

prazo estabelecido, qualquer uni deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE; 

IV - Manter sediado junto à Administração diu'ante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomai 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos: 

\/ - Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CON ÍRATANTE ou a terceiros. 

decorrentes de Sua CLII O ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a liscal ização ou o acompanhamento pela CON FRA TANTE: 

VI - Responder. tamhéi. por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE. quando esses tenliani sido ocasionados por seus empregados durante a execução da 

obra: 

VII - Arcar com despesa decorrente de qualquer inftaçã, seja qLIal for. desde que praticada por seus 

empregados na obra ou no recinto da CONTRATAN E: 

Viii - Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, solidez e 

estabilidade de todas as estruturas da obra a executar: 

IX - Veril car e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, 
erros. cliscrepõncias ou omissões. bem. ainda, transgressões às normas técnicas, regulanientos ou 
postirs. caberá à CONTRA FADA formular imediata comunicação escrita à CONTRATAN IE. de 

Íonua a evitar cuipecilhos ao perãito clesenvoIvimeiilo cio obra. 

X - Reparar. corrh.&ir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. OS 

serviços efetuados referentes à obra em que se verilicarem vícios. defèitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais uti hzaclos. no prazo máximo de 5 (dias) dia& contados da ciência. ou no 

prazo para tanto estabelecido pela fiscalização: 

XI - Providenciar. por conta prápria. toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de 

evitar qualquer tipo de acidente: 

XII - Fornecer condições adequadas para a fiscalização da obra: 
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X I Ii - Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 
pe rt inc vi e: 

XIV - Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem. promovendo a limpei.a do local da obra, 
durante todo o período de execução e. especialmente, ao seu final: 

XV Submeter à aprovação da CONTRATANTE. antes do início dos trabalhos. a relação nominal de 
seu pessoal técnico envolvido com a execução da obra: 

XVI - Perniit ir. aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem lirm'malincntc indicar, acesso às 
Suas insialaç õcs e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o 
obleto: 

XVII * Fornecer e lmsender o Diário de Obr, contbrme cláusula décima terceira desie contrato: 

XVIII - Comunicar à CONTRATANTE. quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejLldicar a 
qua idade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público: 

XIX - Responsabilizar-se pela consirLição. operação, manutenção e segurança do canteiro de obras. 
viai láncia. orean i/ação e manutenção do esquenia de pevenço de incêndio, bem como outras 
construções pruvisorias necessárias à ilícl exçcuçào do objeto contratado: 

XX - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela comissão fiscalizadora da CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição: 

XXI - Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados. bem 
como por ensaios. testes ou provas necessários, inclusive OS mal execLitados: 

XXII - Providenciar. Lts suas expensas. atestado de si mi laridade de desempenho dos materiais 
apresentados. ,j unto a instituições ou fundações capacitadas para esie fim, quando do uso de similar ao 
descrito nas especificações técnicas, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário: 

XXIII - Providenc ar. após a assinatura do contrato, a A notação de Responsabilidade Técnica - A RT 
no CREA da região onde os serviços serão realizados, entregando uma via à CONTRATANTE,: 

XXIV - Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assiStência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 
conveniente dos trabalhos: 

XXV - Submeter à aprovação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE. o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demnonstiatïvo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que. porventura, 

emmIta a substituir o originalnictite indicado: 

XXVI - Submeter à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços antes da sua execução: 

XXVII - Garantir, pelo poizo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços execUtados, contados a 
partir da data da emissão do termo de recebimento definitivo, conforme art. 618 do Código Civil 
Brasileiro: 
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XXV 	1 - Durante o período cio ízaranhia de que trata o inciso anterior, a CONTRATA DA deverá, sob 

pena de eventual aplicação das sanções legais. atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos. coniados da comunicação oficial: 

XXIX - Manter, durante toda a execução da obra. em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habíhtaçào e qualificação exigidas nesta tomada de preços: 

XXX I - Promover a organizaçào técnica e administrativa dos Serviços, objeto do contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato. no prazO cieterm ioado: 

XXXII - Conduzir OS trabalhos com esi rita observáncia às nornias da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Põblicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança. higiene e disciplina: 

XXXIII - Subineter proviamente. por escrito, à CONTRATANTE. pala análise e aprovação. quaisquer 

tnudinças nos nidiodos execut i vos que t'ujani às especificações do projeto: 

XXXI \1 - Parai isai', por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que nào esteja sendo 

execcitado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segLirança de pessoas ou bens de 

iei'ce i 'os: 

XXX \I - Adotar as providências e precauções necessárias a fim de que não venham a sei' danificadas as 

redes hidrossanitárias. elétricas e telefônicas: 

XXXVI - Promovei' a guarda. manutenção e vigilãncia de materiais, ferramentas e tudo o que I'oi' 

oecessíirío à execução dos serviços, durante a execução da obra: 

XXXVII - Prestar os serviços dentro dos paránietros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos OS 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas. com  a 
obsei'vancia às recomendações aceitas pela boa técnica. noririas e legislação: 

XXXVIII - Fornecer nensalmente. OLI sempre ciie solicitados pela CONTRAtANTE. os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciarias. do Fundo de Garantia por 'l'empo de 

Serviço - FG'I'S e do pagamento dos salários e benel'icios dos empregados utilizados na execução dos 
serviços: 

XXXIX - 'l'omai' as proxuicIênciis necessárias para que sempre que a utilização da obra dependei' de 
aprovação de outras entidades (órgão arnbiental. concessionárias de abastecimento elétrice de água. 
de gás. de ser\iços de telefonia e saneamento, corpo de bombeiros, etc.), esta aprovação seja obtida em 

tempo hábil. para não atrasar o inicio da utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra, 
cabendo-lhe, aind& providenciar as vistorias, testes e aprovações de materiais, equipamentos e 
Malaçóes exigidos por aquelas entidades. quando i'or o caso. arcando com o pagamento das taxas e 
emolumentos correspondentes: 

XL - A CONTRATADA terá a seu cargo as ligações provisórias pai'a o abasiecimenlo de energia e de 
água. além cIo serviço telefônico do canteiro, cabendo-lhe também dar solução adequada aos esgotos 
sanitários, águas pluviais e resíduos sólidos ( lixo) desses locais, A CONTRATADA poderá fazer uso 

das instalações sanitárias e valer-se do abastecimento de água e eletricidade existentes eventualmente 

no local da obra. desde que reembolse a CONTRATANTE os custos destes insumos. em valores 

fixados pela fiscalização: e 
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X 	- Adotar prúticas de sustentabi idade ambientahnente adequadas que o objeto contrai Lial o exigir. 

ind uida. quando tor O caso, a obrigaçâo de estruturar e implementar sistemas de logística reversa. 
mediante recolliiinento dos produtos após o uso pela Administraçào ou resíduos decorrentes da 
execução contratual. dc íorma independente do serviço público de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos, dando destinaçào ambientalmenie adequada aos produtos e às embalagens reunidos 

ou devolvidos, com o encaminhamento do rejeito para disposição final lambéni ambientalmente 
adequada. na  ibrnia estabelecida pelo órgão competente. 

Suhcáusu1a Ur.iica 
Caberá, ainda. ii CONlRA'lA DA. como patie de suas obrigaçôcs: 

- 1 nden i 7.ar ou rcstatirar os danos causados ás vias ou locradouros públicos: 

11 - Reinanejur quaisquer redes ou empecilhos. p0r'entu1a existentes IIO local da obra: e 
II - Cumprir cada uma das normas rcgu lamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Ira bal ho. 

CLÁUSULA I)ECIMA - l)AS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCA1S E FISCAIS. 

À (OT'3ï1RATADA caberá. ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos preiclenciários e obrigações previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE::: 

II - Assuni. também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes do trabalho. quando, em oconência da espécie. l'C)rClil vítimas os 

seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido cio dependência da CONTRAi ANTE: 

III - Assumir todas os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas à 

execuçào dos serviços. originariarnente 011 vinCLilada 	pICVCnÇàO. conexào ou continência: e 

IV - Assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contraio. 

Stibcláusula Única 
A inadimplência da CON'I'RAIADA. com reterência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transtére á Administração da CONTRATANTE. a responsabilidade por seu pagamento. 
nem tiocterá onerar o objeto deste contra, razão pela qual a CONTRATADA renuncia exprcssamentc 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passivm para com a CONl'RAlANik. 

CLÁUSULA I)ÉcIr1A-pRIMEIRA - I)AS OBRIGAÇÕES GERAiS 

Deverá a CONIRAIA DA observar, também. o seguinte: 

- E cxprcssatiicntc proibida ii contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal cia 

CON IRA NIA NIE durante a vigência do contraio: 

II - t expressainente proibida. também. a vciculaçáo de publicidade acerca deste contrato. salvo se 
houver prévia autorizaçào da Administração da CONTRA'l'ANTE 

111 - É vedada a subconiraiação parcial e/ou total dos serviços objeto deste contrato: e 
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CLÁUSULA I)ÉCIMA-SLCUNI)A - DA RESPONSAI3ILIDAI)E TÉCNICA PELA 
ExEcuçÃo I)OS SERVÍÇOS 

Caberá á CONIRATADA providenciar. junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. a devida Anotação de ReSponSabi idade 

Técnica - i\ RI relativa aos serviços objeto do presente contrat, de acordo com a legislaçào vigente. 

Suhcláusula Única 
O responSável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo Ïormal com a 

CONTRATA DA e cleveni ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 

CLÁUSULA i)ËCIMA-TERCEERA - 1)0 ACOMPANHAMENTO E DA EISCALJZAÇA() 

Durante o período de vigência deste contiato. a execução da obra será acompanhada e fiscalizada po 

representante da CONTRATAN iL. o Sr. Lídio Dias da Silva .lunior. para este fim especialmenle 
designado. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 

a essa atribuição, devendo: 

- Pruiuoer as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronograma fisico-
Iluancei o: e 

II - Atestar os docuuientos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados. para efeito de 

paga1e1 to. 

Subcláusuta Primeira 
i\léni do acompanhamento e da fiscalização dos serviços. o representante da fiscalização ou 

outro servidor devidamente autorizado poderá. ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado. sempre que essa medida se tornar necessária. 

Su belá uso la Segu uda 
A CONTRAIA DA providenciará e manterá Diário de Obras. com  páginas numeradas e 

rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências. conclusão de eventos. 

atividades em execução formai, solicitações e ir formações diversas que a critério das pales. devam 

ser objeto de registro. 

-Suhcláusula Terceira 
Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração da 

(ONÍRAIANIN. 

Su belá uso Ia Quarta 
O reptesentarue da CONTRATANTE anotará em Diário de Obra, a ser fornecido pela 

(ONTRATADA. todas as ocorréncias relacionadas com a execução dos serviços. determinando o que 
for necessário á regulariLaçào das l'allas ou defeitos observados. 

Simbelánstula Quinta 
O Diário de Obra deverá ler todas as suas páginas numeradas em ordem seqüencial, em 3 

(tt'aO 's, rLIbriaLis PC& fIscu~lo. Cahcrz.i m, rc 1 v<. 1 táen co do CONTR ATA DÁ o sei 

preenchi aenlo, Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário a comissão encarregada da 

fiscalização dos Si....viços que. após efetuar no Diário as anotações acima mencionadas. destacará a 
primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada 

pela CONTRAIA DA. ficando a terceira via no próprio Diário. 
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Subcláusula Sexta 
A CONlRAI'A DA deverá indicar preposto. a ser submetido á aprovaÇão da Administração 

da CONI'RA l'A NlI. durante o periodo de vigtncia do contrato. para representá-la sempre que for 

necessário. 

Subcláusula Sétima 

A CONiRA1'ADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução. 01 (um) 

eneenheiro em tempo intearal. inscrito no CRFA e aceito pela Administração da CONTRAIA NTE. 
que. na  auséncia do responsável técnico, se não for o próprio, deverá representá-la sempre que ltr 

necessário. 

Subclátisula Oitava 
As decisões e providâncias que ultrapassareni a competencia do representante da 

CONTRAIANIL deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

conven entes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - 1)A ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A atestação das miaras ft'lCreniC ás etapas da obra objeto deste contrato caberá á por representante da 

Contratante ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA I)ÊCIMA-QU1NTA - 1)0 I'ACAMENT() 

O paanientn dai-se-á da seguinte lbrma: 

- A aferição das obras ou serviços executados será realizada de acordo com as etapas previstas no 

cronogrania l'isico-linanceiro. IJmna etapa será considerada efetivamente cone luida quando os serviços 

previstos para aquela etapa estiverem executados em sua total idade. Considerando que o critério para 

pauamento das parcelas exige etapas efetivamente concluidas. o cronomama fisico-tinanceiro devera 

ser elaborado de lbrmnu a refletir o real andamento esperado dos serviços. Quando de etapas não 

coocl uídas. será pano apenas o serviço executado. devendo a contratada regularizar o cronograma na 

etapa subsequente. 

II - Ao término de cada etapa lixada no eronogrania lísíco-tmnanceio. será realizada medição. até a 

conclusào da obra, devendo a CONI'RAIA DA apresentar sua proposta de medição de serviços por 

meio de pIam lima, acompanhada necessariamente de memória de cálculo, a qual deverá ser apresentada 

á fiscalização. no niínimo 03 (trés) dias úteis antes da data da medição para avaliação dos serviços 

coma posterior verificação e atesto pela fiscalização, 

til - A CONTRAIA DA (te\erá apontar na planilhu de miicdição os serviços (material e mào-de-ohra) 

et'eti amente concIuidos até a data da medição. não sendo aprovados pela fiscalização serviços 

executados de ftmrma inconipleu tanifmouco pretensão de pagamento de material simplesmente 

ad q iii rido ou posto na obra. 

1 \ - Somente após o atesto da fiscalização, poderá a CONTRATA DA emitir nota fiscal, que deverá 

ser acompanhada. além da plani 1 ha de medição de serviços e memória de cálculo, dos demais 

documentos de regularidade para coma a Segtmridude Social (CND). o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGE S e demais comprovantes do cumprimento integral das obrigações decorrentes da 

relação de emprego mantida entre a CONI'RA'lADA e os empregados em exercício na obra obleto  do 

contraio. (locnnmento esses (file também deverão ser entregues à fiscalização: 

V - O pagamuento da prinleira t'aturalnota fiscal somente poderá ocorrei' após a comprovação do 

cumprimento da ('láimsula Sétima (leste contrato, e com a apresemitação dos sem,tuintes do'cumenios: 
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-. 
Recktro da obra no CRLA: e 
Mal riciila da obra no INSS. 

SubeáusuIa Primeira 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante a apresentação da 

nota tiscal/fatura. devidainente atestada. desde que satisfeilas as exigências desta clútisula. 

Su bclú uso la Segunda 
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

.000.00 (oito mil reais) serão efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/fatura. acompanhada dos demais documentos comprobalórios do 
cumprimento das obrigaçàcs da Contratada, nos termos do art. 5°. § 3°. da Lei n.° 8.666. de 1993. 

Subelúnsula Terceira 
(asa a (TONTRÀ1\ DA adiante a execuçào dos serviços. conseqhentenieníe adiantando a 

execução das etapas constantes no cronograma t'ísico-tnanceiro. estando estes executados de acordo 
com 	as especi ticações constantes do projeto básico, poderá apresentar a nota fiscal/fatura 
correspondente. na l'orina acima citada, a qual. após estar devidameiite atestada e encaminhada ao 
setor li nanceiro. poderá ser quitada, nos prazos previstos neste contrato. 

Sti hcláus ula Quarta 
O pagamento será efetuado iot,  meio de ordem bancária de crédito, mediante depósito em 

conta-corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATA DA. 

Su heláusula Quinta 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma ftrma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data cio 
e Fel ivo paanieiiIo. á taxa de 6% ( seis por cento) ao ano. mechante a api ic'dÇàO da seguinte tormula 

lM = tncargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente (levido 

1 = Indice de atualizaçâo financeira, calculado segundo a f6rmula: 

- (6/100) 

N = N úmci,o de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
el'etivo pagamento 

VI> = Valor da Parcela em atraso 

Subcláus ula Sexta 
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota liscat/fatura. esses 

serão restituidos pela CONIRAIANIE no prazo de 05 (cinco) dias, para que a ('ONTRAÍADA 

........................... 
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promova as correções necessárias. não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Suhcláusula Sétima 
Serão retidos na fonte, quando do pagamento. OS tributos e as contribuições devidos em 

conformidade com a legislação vie,ente. 

Subcláusula Oitava 
A inadimpléncia da CONTRATA DA. com  referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não trans 'etc á Adtïtinistraçào a responsabilidade por SCLI pagamento. nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e O LISO das obras e cdi licações, inclusive perante o 
registro de imóveis. 

Suhctáusula Nona 
A Administração poderá descontar do pagamento eventuais multas que tenham sido impostas 

i 	CON'T RATADA caso o valor dessa seja insuficiente, assegurados em ambos os casos o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 1)ÉC1MA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 1)0 OBJETo 

A ('( )N1'RAl'A DA fica obrieada a aceitar, nas mesmas coridiçcres contratuais. OS acréscimos ou 
supressões que se lucrem necessarios. nos termos do § l do ari. 65 da Lei n.' 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DICIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES 1)0 CONTRATO) 

O presente contrato poderá ser alterado. com  as devidas justificativas, nos casos previstos no ari. 65 da 
Lei n.' 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCItVIA OITAVA - DAS SANÇÕES 

O descutnprimento das obrigações contratt.rais sujeitará a CONTRATADA. garantida a pré ia (letesa. 
às seguintes sunçctes: 

- Advertência: 

II - Pelo ai raso i njusl i l'ieado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada multa de 0.33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso. incidente sobre o valor da parcela inadímplida da 
obrigação, limitada a 3() (trinta) dias. a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o 
prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às 
correções. quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas: 

111 Multa de 0% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da par'cela inadimplida, nos casos de 
IltralIl t.rer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimenm dc contratar com a 
Administração, por prazo não sLrper'ior a 02 (dois) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' com a Adniinistt'ação Pública, enquanto 
perdurem OS illotivos determinantes da punição ou até que Seja promovida a reabilitação. na  forma 
da lei. 

Subcláusula i'rimeira 
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As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais. Licultada a 
detesa prévia do interessado no prazo de (iS (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notiflcação. 
SuI)cIãusula Segu uda 

As penal idades serão obrigaloriameme registradas no Cern licado de Registro (adastral de 
Jabora id i 
Subclãusuia Terceira 

As multas devidas e/ou prejuízos causados ti CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos. ou recolhidos em favor do Município de Jaborandi. e quando for o caso. serão inscritos 
na Dívida Ativa do Moo icípio de Jaborandi e cobrados .1 udicialmente. 

CLÁUSULA 1)ECIMA NONA - J)A RESCiSÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da 
lei i:'8.666.de 1993. 

Subelausula I'rimciia 
% casos de rescisào contratual deverão ser formalmenie motivados nos autos cio processc. 

assecurado o contraditório e a ampla defesa. 
Su bcld o sula Segu uda 

A rcscisào do contraio poderá ser: 

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATA NTF. nos casos 
entunerados nos incs. 1 a Xli. X\' II e XVIII cio art. 78 da Lei 1.0  8.666. de 1993: 

li - Amigável. por acordo entre as Ilartes. desde que haja conveniência para• a Adminisl:ração da 
CONTRATANTE: e 

III - Judicial, nos termos cIa Iegislaçào igente 

Su bclã o su Ia Terceira 
A rescisão administrativa ou aniigttvel deverá ser precedida de autorização escrita e 

lundamentacla da autoridade conipetente. 

CLÁUSULA vicÉsciMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETo 

Executado o contrato. o seu obieto será recebido: 

- Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e flscalizaçào. mediante termo 
circunstanc iado. assinado pelas partes em até 1 	(quinze) dias da comunicação escrita cia 
CONTRAtADA: 

II - Deflnitiamente. no prazo de até 120 (cento e vinte) dias. por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente. mediante termo circunstanciaclo, assinado pelas partes, após o decurso cio 
prazo de observação ou vistoria que comprove a adeq Liação do objeto aos lermos deste contrato. 

Subcláusula Primeira 
O recebimento provisório ou cleíiniivo nào exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou cio serviço, nem a ét ico-pi'nlssionai pela perfeita execução do contrato. dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Su h'Iá o u Ia SL'gu uda 
,\ (ONi R \ E i\DA íca obrie,ada a reparar, corrigir. remuei-. recnnsirLlir ou substituir, às 

suas expensas. no todo ou em parte. o objeto em que se veri licarem vicios, LIcicitos OLI i ncorieçÔe 

I
C
P
−
B
r
a
s
i
l
.
 
A
s
s
i
n
a
d
o
 
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
[
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
N
D
I
−
E
S
T
A
D
O
 
D
A
 
B
A
H
I
A
]
 
w
w
w
.
j
a
b
o
r
a
n
d
i
.
b
a
.
g
o
v
.
b
r



1Q  4,) 	- 	 — . .. 4 	1 C O .' 1 ' 	 4 r 

resultanies da cxecuçáo ou materiais empregados. cabendo à í'iscalizaçâo nõo atestar a última e/ou 

única iliediçà0 de serviços até que selam sanadas todas as eventuais 1,endôneias que possam vir a ser 

apontadas no termo de recebimento provisório. 

CLÁUSULA VIGÉSINIA PRIMEIRA - I)A VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Fste contrato fica vinculado aos termos do edital da Tomada de Preços n° 003/2018. 

Subctáusula Unica 
São partes integrantes deste contrato o edital da Tomada de Preços ii' 003/201 8 e seus anexos. 

bem como a proposta apresentada pela CONTRATA DA. 

CLÁUSULA VICÉSIMA SEGUNDA - 1)AS NORMAS AJL1CÁV.EJS 

Na execução deste contraio, bem como nos casos omissos. aplicar-se-ão as cláusulas contratuais e os 

preceitos de direito público, sendo-lhes aplicado ai ida. supletivamenie. os principius da teoria geral 
dos contratos e as disposiç.àes de direito privado, na forma do ali .54 da Lei n.° 8.666. de 1993. 

combinado com o inc. XII do au, 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSU.I..A VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

O tbro para dirinur questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cunhe - Bahia. com  
cxci tisão de qualquer outro, por mais privilegiado que scia. 

p' estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato. em 02 (ditas) vias de 
iival teor. pata um só eti1o. o qual. depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

signatárias contratantes e por [luas testemunhas. para que produza seus efeitos legais, comprometendo-
se as partes. cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado. em todas suas clausulas e condições. 

/ 	•- 
.laborandi. Bahia. 28 de Lilil i d 	) 8. 	 .• 

ASsoem ,%e(.iveira 	 .loào K ii • 
Piet)ilr/n/cial 	 Representa 	Leca 

Mtlnicipp'.Iapratdt - l3A 	 Sl:RC OM Const. Logtst. e Disirihuiçao [ida 

CNRI ntif/24,6/000 1-1.4 	 CNI'J sob n.t  07.41 8.705/0001-72 
D A CONTRA 'I'A  

I'est cm tu lias: 

/ 
uran - ' 	is ratidão 

	
Antônio 	.aiitos de Moura 

(PF ii. 01 326.945-84 
	

CPF n.4  . 	. . 735-04 
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